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TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 012/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA E A EMPRESA CRETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
O Consorcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.175.842/0001-09, com sede administrativa Rua Jardim de Alá, 16G, esquina 
com a Rua Sr. José Siloti, Jardim Caraipe, Teixeira de Freitas – BA, neste ato representado 
pelo Presidente o Srº Manrick Gregorio Prates Teixeira, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CRETA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
estabelecida à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 2211, andar 01, sala 04, bairro Bela Vista, 
cidade de Teixeira de Freitas - BA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 23.572.314/0001-64, 
Inscrição Estadual nº ISENTA, neste ato representada por IDALECIO PEREIRA MENDES, 
CPF nº 921.843.915-49, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2026 e em 
observância às disposições nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; na 
Resolução 001/2024; e no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 
decorrente da CONCORRÊNCIA n.º 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA LADEIRA DA ESTRADA QUE 
LIGA SULZINHO A BA 699 (JUCURUÇU) NO MUNICIPIO DE VEREDA, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE 959313/2024/MIDR/CAIXA, DE RESPONSABILIDADE DO 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL 
DA BAHIA, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao instrumento convocatório da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026, que deu origem a este contrato. 

1.2. Este termo de contrato vincula-se ao instrumento convocatório da CONCORRÊNCIA nº 
001/2026 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Escopo dos serviços 
2.1.1. O escopo dos serviços abrange a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA LADEIRA DA 
ESTRADA QUE LIGA SULZINHO A BA 699 (JUCURUÇU) NO MUNICIPIO DE VEREDA, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE 959313/2024/MIDR/CAIXA, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, bem como a execução de todos os 
serviços necessários inerentes ao objeto, tais como: 

a) Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão atender às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

I. Normas e cadernos de encargos operacionais da CONTRATANTE; 
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II. Ordem de serviço e seus anexos. 

b) Além das normas técnicas da ABNT, os serviços deverão ser executados de acordo com os 

elementos técnicos fornecidos, NR 18, NBR 7678 (NB 252/82) normas específicas, legislação 
em vigor, especificações e considerações especiais, planilha(s) orçamentária(s), cronograma(s) 

físico(s)-financeiro(s) e memorial(is) descritivo(s). 
c) Na ausência de normas brasileiras deverão ser usadas as normas internacionais cabíveis.  
d) O instrumento de Ordem de Serviço estabelecerá expressamente a relação e prazos para 
execução dos serviços autorizados, juntamente com os respectivos projetos executivos, se for 
o caso. 
e) Todos os trabalhos serão gerenciados e coordenados pela equipe de gerenciamento da 
CONTRATADA, assessorando-se tecnicamente com os técnicos da CONTRATANTE. 
f) Os serviços serão ordenados em função das demandas de obras e serviços específicos desta 
licitação em atendimento às programações do planejamento operacional da CONTRATANTE. 
g) Os técnicos da CONTRATANTE, envolvidos com os trabalhos, deverão ter livre acesso aos 
trabalhos em qualquer fase de sua elaboração, sem prévio aviso. 
h) A equipe técnica para realização dos serviços de campo deverá contar com uma equipe de 
apoio no escritório central da CONTRATADA. 

I. Este apoio deverá dispor de técnicos com larga experiência em serviços similares para dar 
o suporte aos técnicos alocados no escritório de campo (local da obra). 

2.4. Condições de execução 
a) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
c) Cronograma de realização dos serviços. 

2.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

a) A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

b) As informações técnicas contidas no projeto arquitetura; 

c) As informações técnicas contidas na planilha orçamentária. 

d) Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

e) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal 
n.º8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias e suficientes a uma boa 
execução da obra. 

b) Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente 
às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização do Construir. 

c) Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

d) Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo CONTRATANTE a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado. 

e) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do CONTRATANTE. 

f) Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE, a inspeção das obras ou serviços no 
horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma.  

g) Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo 
CONTRATANTE, em local indicado pela fiscalização. 
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h) Informar à fiscalização do CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto 
no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

i) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade dos 
serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo CONTRATANTE. 

j) Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável(is) técnico(s), o(s) detentor(es) 
do(s) atestado(s) referido(s) deste termo de referência. 

k) Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) responsável(is) 
técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos neste termo de referência. 

l) Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança 
dos operários e de terceiros no perímetro da obra. 

m) A responsabilidade da CONTRATADA é integral para os serviços contratados, nos termos 
do Código Civil Brasileiro. 

n) A CONTRATADA deverá desenvolver os projetos executivos, independentemente de sua 
necessidade para execução, com nível de detalhamento que possibilite, por solicitação e a 
critério do Construir, a disponibilização de relação das atividades nos moldes de uma 
orçamentação sintética, a partir da base de dados de tabela oficial (por ex: SINAPI, SICRO, 
ORSE, etc) a ser definida posteriormente. 

o) Será exigido, rigorosamente, no desenvolvimento dos projetos e serviços, o atendimento 
às normas da ABNT, aprovadas ou recomendadas, às exigências das Companhias 
Concessionárias de Serviços Públicos, das normas e legislações ambientais e, de modo 
geral, das leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao tema. 

p) A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação 
pertinente, independentemente do detalhamento e/ou da especificação do projeto. 

q) A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da 
legislação vigente. 

r) Os materiais resultantes de restos dos serviços deverão ser descartados em local 
apropriado. 

s) Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 
previsto nas especificações técnicas particulares da obra e normas técnicas brasileiras. 

t) Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA/BA) ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia (CAU/BA), sendo este quando exigido. 

u) O pagamento de todas as taxas relativas às aprovações dos projetos e licenças da obra 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

v) Os problemas verificados em obra por inconformidades de projeto (erro, não atendimento 
às normas, omissão, falta de compatibilização, etc.) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
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x) O responsável técnico da CONTRATADA deverá, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, 
respondendo pela CONTRATANTE, durante o período estipulado pela legislação vigente. 

y) O CONTRATANTE poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizados e 
das instalações e instrumentos da CONTRATADA. 
z) Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de 
taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias à sua 
execução.  

aa) Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a 
fiscalização do CONTRATANTE, que lançará a devida justificativa no diário de obra. 

bb) Somente com a prévia autorização da PREFEITURA, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com 
subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá 
subempreitar todo o serviço. 

4. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Fiscalizar a execução dos serviços, aferir, atestar, efetuar medição e pagamento dos 

serviços executados; 

4.2. Fiscalizar a qualidade da mão-de-obra de tal forma que o CONSTRUIR poderá exigir 
a substituição imediata de qualquer projetista ou profissional do canteiro de serviços, cujo 
serviço prestado seja classificado de categoria inferior à exigida por estas especificações; 

4.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços executados de tal forma que o CONSTRUIR 
poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços efetuados em desacordo com o Contrato e/ou 
com as disposições constantes no edital e de seus anexos; 

4.4. A ativação ou desativação do contrato dar-se-á mediante a emissão, o CONSTRUIR, 
do instrumento de Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente a relação serviços 
autorizados e prazos para execução; 

4.5. Farão parte da documentação de comprovação dos serviços realizados, juntamente 
com o Boletim de Medição, a Memória de cálculo individual por localidade, o Relatório 
fotográfico do estado do local antes e depois da realização dos serviços; 

4.6. A CONTRATANTE deverá indicar o representante da administração para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços; 

4.7. Rejeitar todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

4.8. Comunicar todas ou quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e 
exigir as devidas providências que demandem a CONTRATADA; 

4.9. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à 
compreensão das especificações dos serviços, informações técnicas e dados complementares 
que se tornem necessários à boa realização dos serviços, colaborando no seu estudo e 
interpretação; 

4.10. Notificar, por escrito, à CONTRATADA qualquer alteração de horário, métodos 
de trabalho, distribuição e variação dos quantitativos dos serviços controlados, com 
antecedência de 24h (vinte e quatro horas); 

4.11. Notificar à CONTRATADA, erros ou irregularidades encontradas na prestação 
dos serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-los ou substituí-los; 

4.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação da eventual multa; 
4.13. Conferir os serviços executados, confrontando-os com as faturas emitidas. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
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contrato, nomeados através da Portaria 023-2026, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, 
de 2021, art. 117, caput), para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Resolução 001/2024, 
art 5). 

6.2. O fiscal do contrato deverá anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Resolução 001/2024, art 5 e deverá emitir notificações para correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução 001/2024, art 5), e também deverá 
comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas. (Resolução 001/2024, art 5). Em caso de 
impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante termo aditivo. 

6.4. O fiscal do contrato deverá também, comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Resolução 001/2024, art 5 Resolução 009/2024) 

6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.6. O órgão ou entidade através do(s) fiscal(is) poderá/ão convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021 

7. CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIBERAÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Do Recebimento 
7.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelos Fiscais do 

Contrato, que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade dos serviços com as exigências contratuais. 

7.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência ou instrumento 
contratual, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo, pelo Gestor do Contrato, será no prazo de 7 (sete) dias 
úteis com ratificação que comprove a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado e 
consequente aceitação mediante termo detalhado conforme as exigências contratuais. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.2. Da Liquidação e Pagamento 
7.2.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. a data da emissão; 
7.2.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.3. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possíveis Sanções que impeçam a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da documentação 
mencionada, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF ou pendências apresentadas nos sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada. 

7.2.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.2.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado. 
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8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI (SICRO); 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 
mencionada, aplicando-se o índice IROR/DNIT exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
do orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.; 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado, após solicitação pela CONTRATADA, por apostilamento. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei 14.133/2021); 

9.2.2. Multa: 
9.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.2.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

9.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7 do item 14.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 do item 14.1, 
bem como os subitens14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

10.1. A formalização da contratação se dará por contrato formal e escrito, firmado 
em duas vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contados de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Quando da estipulação do prazo de vigência contratual, deverá ser observado 
o prazo de execução do contrato, devendo aquele ser superior a este. 

10.4. Considerando que o objeto da presente contratação prevê a conclusão de 
escopo predefinido, conforme conceito previsto no XVII, art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, 
deverão ser seguidas as regras estipuladas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

A contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato; 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.5. A prorrogação prevista no item anterior deverá ser formalizada através de 
Termo Aditivo mediante justificativa emitida pelo Ordenador da Despesa, na qual constará a 
motivação da prorroga, indicando, inclusive, se a mesma decorre ou não por culpa do 
Contratado. 

10.6. Durante o período de vigência contratual, a Contratada deverá manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.7. A divulgação do contrato observará o disposto no artigo 94 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.8. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao Projeto 
Básico. 

10.9. O prazo de execução poderá, após análise e aprovação do Ordenador da 
Despesa, ser prorrogado, desde que devidamente justificado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Visando a preocupação da Administração Pública em viabilizar a execução 
do contrato em sua totalidade, mesmo que diante de eventuais circunstâncias que impeçam 
a futura contratada de cumprir as obrigações assumidas, será admitida a subcontratação no 
que concerne a este objeto; 

11.2. Admitida a subcontratação na execução de parcelas da obra ou dos serviços 
contratados, conforme autorizado pela Administração, no caso de objetos que se revistam de 
aspectos técnicos específicos, poderá ser exigida comprovação da qualificação técnica do 
potencial subcontratado, através de atestados emitidos em seu favor, limitada a exigência de 
demonstração de capacidade no correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a 
ser licitado; 

11.3. Salienta-se que a permissão para subcontratação fundamenta-se no artigo 
122 da Lei nº 14.133/2021, estando suas condições estabelecidas em tópico a seguir: 

11.3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

11.3.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

11.3.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto; 

11.3.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação; 

11.3.1.4. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de 
empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 
direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
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de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

13.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e relatório 
fotográfico; 

13.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade; 

13.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133). 

13.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. O valor contratual é de R$ 1.631.608,71 (um milhão seiscentos e trinta e 
um mil, seiscentos e oito reais e setenta e um centavos) 

14.2. Do valor indicado acima, R$ 1.572.437,09 (um milhão quinhentos e 
setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais, nove centavos) são oriundos 
do Convênio nº 959313/2024, e R$ 59.171,62 (cinquenta e nove mil, cento e setenta 
e um real, sessenta e dois centavos) advindos do Tesouro do Construir. 

14.3. A Contratada somente possuirá direito a REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO durante a vigência deste contrato e antes de eventual prorrogação, bem como, 
o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO somente será concedido em casos fortuitos 
ou de força maior, e para que seu pleito e utilização sejam legítimos é necessária a 
comprovação de que haja inequívoca anomalia de mercado, a qual seria impossível de prever 
ou, se previsível, quantificar seus reais impactos. 

14.4. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução 
do contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para realizar a despesa, 
prevista no Plano Plurianual – PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de Despesas – 
2025 conforme abaixo: 

 

Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
EXT. SUL DA BAHIA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA 
FONTE: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
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14.5. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratada poderá apresentar garantia da execução do contrato, em valor 
correspondente a 5% (cinco) do valor inicial do contrato (art. 96 da Lei nº 14.133/2021 e art. 
76 do Resolução 001/2024). 

15.2. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, deverá ser observado 
o limite de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos (art. 98 da Lei nº 14.133/2021 c/c §5º, art. 76, 
Resolução 001/2024). 

15.3. O Contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
(art. 96, §1º, Lei nº 14.133/2021): 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

15.4. Caso opte pela modalidade seguro-garantia, o Contratado deverá apresentar 
prestação da garantia do contrato no prazo de até 01 (um) mês contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme §3º do artigo 96 da Lei 
nº 14.133/2021, e nos demais casos, em até 15 (quinze)dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, contados a partir da assinatura do contrato. 

15.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

15.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

15.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

15.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
Contratada; e 

15.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

15.6. Independente da modalidade de garantia escolhida, na hipótese de 
suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 
da execução ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

15.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

15.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
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vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

15.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.10. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100, Lei nº 14.133/2021). 

15.11. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o Contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser 
acrescido ao valor da garantia (art. 101, Lei nº 14.133/2021). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

16.1. O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer 
indenização quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa 
anuência da CONTRATANTE. 

16.2. O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, quando 
atendidas às conveniências do Município e o interesse público, bem como a disponibilidade 
de recursos financeiros, tendo a CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE o 
valor correspondente à execução efetuada até aquela data. 

16.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de não cumprimento do 
contrato a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente, sem que a 
CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Caberá à CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento 
contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos moldes e prazos 
estabelecidos no artigo 94 da Lei 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES QUANTO À LEI Nº 13.709/2018 (LGPD) 

18.1. Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser 
resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 
6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução contratual. 

18.1.1. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para 
a realização de suas finalidades, sendo observados: 

a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 
b) o interesse público; 

c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da cidade de Teixeira de Freitas, BA para dirimir todas as 
questões oriundas deste contrato não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos, combinados e contratados, as partes assinam este instrumento 
em duas (02) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 

 
Teixeira de Freitas, BA, 07 de  abril de 2026.  

 

   

(assinatura Presidente)  

Manrick Gregorio Prates Teixeira 

CONTRATANTE 

 
 

 
    

(assinatura administrador/ representante) 

IDALECIO PEREIRA MENDES 

CONTRATADA. 

 
Testemunhas: 
 

1) Nome:  CPF:  

 
2) Nome:  CPF:  
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